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Portaria

 
 
 

Republicação por incorreções 
PORTARIA Nº 757, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, JUSSIENE DE JESUS MORAES e dá 
outras providências. 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder a funcionária, JUSSIENE DE JESUS MORAES, admitida em, 

30/09/2008, CPF nº 892.111.625-72, RG nº 0796891672 – /SSP/BA, CTPS nº 24083, 

SÉRIE nº 00066, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de RECEPCIONISTA, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 

2008-2013, devendo gozá-la no período de 01/12/2021 a 01/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
dezembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de dezembro de 2021. 
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Republicação por incorreções 
PORTARIA Nº 758, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, TAMIRES D’EL REI MENEZES e dá 
outras providências. 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder a funcionária, TAMIRES D’EL REI MENEZES, admitida em, 

01/07/2008, CPF nº 033.494.955-67, RG nº 1197621458 – /SSP/BA, CTPS nº 4595229, 

SÉRIE nº 0020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, 

referente ao período 2008-2013, devendo gozá-la no período de 01/12/2021 a 

01/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
dezembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de dezembro de 2021. 
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Republicação por incorreções 
PORTARIA Nº 760, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, CIDY 
CLEI CÂNCIO E LIMA e dá outras providências. 

 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder ao funcionário, CIDY CLEI CÂNCIO E LIMA, admitido em, 

01/01/2005, CPF nº 690.556.705-10, RG nº 510364446 – /SSP/BA, CTPS nº 58926, 

SÉRIE nº 00050, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de ENFERMEIRO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, 

devendo gozá-la no período de 01/12/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
dezembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de dezembro de 2021. 
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Republicação por incorreções 
PORTARIA Nº 761, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ADRIANA DUARTE OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder a funcionária, ADRIANA DUARTE OLIVEIRA, admitida em, 

01/11/2017, CPF nº 928.247.735-53, RG nº 07029573-56 – /SSP/BA, CTPS nº 89770, 

SÉRIE nº 00055, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de ENFERMEIRA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, 

devendo gozá-la no período de 01/12/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
dezembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 – 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 005
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 43ABBB441FC01C689319DD694970FAC0



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000921 Estado da Bahia - quinta-feira, 9 de dezembro de 2021 Ano 5

 
 
 

Republicação por incorreções 
PORTARIA Nº 762, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
NEUZA MARIA PINHEIRO e dá outras 
providências. 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder a funcionária, NEUZA MARIA PINHEIRO, admitida em, 

01/05/2005, CPF nº 142.233.175-04, RG nº 0145920100 – /SSP/BA, CTPS nº 13069, 

SÉRIE nº 0593, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2017-2018, devendo gozá-la no período de 01/12/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
dezembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de dezembro de 2021. 
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